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Ministério da Justiça
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.228, DE 22 DE JULHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição conferida pelo art. 1o do Decreto no 3.453, de 9 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União de 10 de maio do mesmo
ano, tendo em vista o constante dos respectivos processos admi-
nistrativos que tramitaram no âmbito do Ministério da Justiça, re-
solve:

DECLARAR a perda da nacionalidade brasileira da pessoa
abaixo relacionada, nos termos do art. 12, § 4o, inciso II, da Cons-
tituição, por ter adquirido outra nacionalidade na forma do art. 23, da
Lei no 818, de 18 de setembro de 1949:

ALEXANDRE MORAIS PEREIRA, natural do Estado de
Pernambuco, nascido em 19 de julho de 1986, filho de José Ricardo
Caetano Pereira e de Aurea Maria de Morais Pereira, adquirindo a
nacionalidade holandesa (Processo nº 08000.004722/2014-59);

ANDRE LEON DA SILVEIRA, que passou a assinar AN-
DRE LEON, natural do Estado do Paraná, nascido em 10 de agosto
de 1986, filho de José da Silveira Filho e de Graciela Viviana Leon
da Silveira, adquirindo a nacionalidade estadunidense (Processo nº
08000.000852/2014-12);

DANIEL SANCHES YASSUDA, nascido em 28 de maio de
1993, filho de Eduardo Ayres Yassuda e de Monica Sanches Yassuda,
adquirindo a nacionalidade estadunidense (Processo nº
08018.014201/2013-30);

DENISE CARDOSO DOS SANTOS PAIS, que passou a
assinar DENISE PAIS BAILLY CAVALCANTI, natural do Estado do
Rio de Janeiro, nascida em 23 de agosto de 1976, filha de Alberto de
Almeida Pais e de Zilma Cardoso dos Santos Pais, adquirindo a
nacionalidade estadunidense (Processo nº 08000.004803/2014-59);

ELOISA FÁTIMA METZKER, natural do Estado de Minas
Gerais, nascida em 3 de maio de 1968, filha de Julio Metzker e de
Maria José dos Santos Metzker, adquirindo a nacionalidade neer-
landesa (Processo nº 08000.004721/2014-12), e

FIONA PATRICIA TAN, natural do Estado de São Paulo,
nascida em 25 de novembro de 1984, filha de Joe Hoan Tan e de
Helga Maria Tan, adquirindo a nacionalidade monegasca (Processo nº
08000.000843/2014-21).

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 1.229, DE 22 DE JULHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição conferida pelo art. 1o do Decreto no 3.453, de 9 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União de 10 de maio do mesmo
ano, tendo em vista o constante dos respectivos processos admi-
nistrativos que tramitaram no âmbito do Ministério da Justiça, re-
solve:

REVOGAR os atos que declararam a perda da nacionalidade
brasileira das pessoas abaixo relacionadas, nos termos do art. 12, § 4o,
inciso II, alínea "b", da Constituição Federal:

FELIPE GLUSTAK, natural de Hialeah, Estados Unidos da
América, nascido em 10 de janeiro de 1991, filho de Antonio Glustak
e de Maria Helena Murbach Glustak, Portaria datada de 22 de de-
zembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União do dia 26
subsequente (Processo nº 08000.023780/2013-09), e

SAULO DE TARSO ALENCAR PINHEIRO, natutal do Es-
tado de Pernambuco, nascido em 6 de junho de 1968, filho de José
Pinheiro Filho e de Teresinha Bezerra de Alencar, Portaria datada de
21 de janeiro de 2001, publicado no Diário Oficial da União do dia
22 subsequente (Processo nº 08000.024262/2012-13).

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 22 de julho de 2014

No- 720 - Ato de Concentração nº 08700.004594/2014-56. Reque-
rentes: São Martinho S.A., Luiz Ometto Participações S.A., Santa
Cruz S.A.- Açúcar e Álcool e Agro Pecuária Boa Vista S.A.. Ad-
vogados: Daniela Zaitz, Cyro Goldstein Troper, Luiz Antonio Cera
Ometto. Decido pela aprovação sem restrições.

Nº 835 - Ato de Concentração nº 08700.005106/2014-28. Reque-
rentes: Oji Holdings Corporation, Inovation Network Corporation of
Japan e Carter Holt Harvey Pulp & Paper Ltd. Advogados: Marcelo
Calliari, Daniel Oliveira Andreoli e Joana Temudo Cianfarani. Decido
pela aprovação sem restrições.

EDUARDO FRADE RODRIGUES
Interino

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
CRIMINAL E PENITENCIÁRIA

RESOLUÇÃO No- 3, DE 18 DE JULHO DE 2014

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE PO-
LÍTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA - CNPCP, no uso de suas
atribuições legais e,

CONSIDERANDO que incumbe ao Conselho Nacional de
Política Criminal e Penitenciária, no exercício de suas atividades, em
âmbito federal ou estadual, propor diretrizes da política criminal
quanto à execução das penas e das medidas de segurança;

CONSIDERANDO que a execução penal deve ser pautada
pela transparência e que os controles público e social são impres-
cindíveis para a melhoria das condições carcerárias em todo o país;

CONSIDERANDO que as Ouvidorias externas vêm se fir-
mando, nacionalmente, como instrumentos eficazes de participação
social na elaboração e fiscalização das políticas públicas;

CONSIDERANDO ainda o item "12" da Carta de Brasília,
aprovada no I Encontro Nacional dos Conselhos da Comunidade, que
dispõe acerca da criação pelos Estados de "ouvidorias externas e
independentes", recomenda:

Art. 1º Os Poderes Executivos da União e dos Estados de-
vem instituir Ouvidoria externa da Administração da Execução Penal
com atribuição específica para articular as demandas da sociedade
civil e traduzi-las em propostas, políticas e ações institucionais con-
cretas no âmbito do sistema penal.

Art. 2º O Ouvidor será nomeado pelo Governador do Estado
dentre cidadãos indicados em lista tríplice.

§ 1º. A lista tríplice será elaborada por organizações da
sociedade civil comprometidas com a defesa dos direitos da pessoa
humana para exercício de mandato fixo e pré-estabelecido, permitida
uma recondução.

§ 2º. Não poderá integrar a lista tríplice servidor, ativo ou
inativo, pertencente aos quadros de órgão e instituições incumbidos
da execução das políticas de segurança pública e penitenciária.

§ 3º. As normas regulamentadoras da forma de elaboração da
lista tríplice deverão ser fixadas após ampla consulta pública, ouvidos
os Conselhos da Comunidade e demais Conselhos de Direitos re-
lacionados à execução penal.

§ 4º. O Ouvidor do Sistema Penitenciário Federal será no-
meado pelo Diretor Geral do Departamento Penitenciário Nacional
dentre cidadãos indicados em lista tríplice para mandato fixo e pré-
estabelecido, permitida uma recondução.

§ 5º. A lista tríplice para Ouvidor do Sistema Penitenciário
Federal será elaborada pelo Conselho Nacional de Política Criminal e
Penitenciária, assegurada ampla participação social e observado o
disposto no § 2º.

Art. 3º O Ouvidor somente poderá ser removido de sua
função se comprovada prática de conduta incompatível, garantidos
contraditório e ampla defesa.

Art. 4º Compete ao Ouvidor, entre outras atribuições:
I - a defesa dos direitos e garantias fundamentais da pessoa

presa ou condenada no âmbito da execução penal;
II - receber, apurar e avaliar denúncias, reclamações e re-

presentações sobre ato considerado ilegal, arbitrário, negligente ou
contrário ao interesse público imputado a servidores ou a órgãos de
administração da execução penal, bem como qualquer sugestão ou
manifestação sobre o funcionamento dos órgãos de administração da
execução penal, devendo acompanhar sua tramitação e informar seu
resultado ao interessado;

III - preservar o sigilo de identidade do denunciante, desde
que solicitado.

IV - propor aos órgãos competentes a instauração de pro-
cedimentos destinados à apuração de responsabilidade administrativa,
civil ou criminal, quando for o caso;

V - recomendar aos órgãos da administração da execução
penal a adoção de medidas que visem à plena garantia dos direitos
das pessoas presas ou condenadas;

VI- estimular e apoiar a participação da sociedade civil na
identificação dos problemas, fiscalização e planejamento da admi-
nistração da execução penal;

VII - realizar seminários, pesquisas, cursos e outras ativi-
dades de intercâmbio com a sociedade civil sobre temas que digam
respeito ao sistema prisional;

VIII - visitar pessoalmente ou, na impossibilidade, organizar
visitas da equipe da Ouvidoria, ao menos uma vez ano, aos es-
tabelecimentos prisionais pertencentes à sua área de atuação, pro-
duzindo relatórios para subsídio da gestão pública;

IX - celebrar termos de cooperação com entidades públicas
ou privadas nacionais que exerçam atividades congêneres às da Ou-
vidoria;

X - participar de reuniões colegiadas das diretorias dos ór-
gãos de administração da execução penal, tendo direito a voz;

XI - estimular realização de pesquisas científicas no âmbito
da execução penal.

Parágrafo único. No exercício de suas atribuições, deve ser
garantido ao ouvidor acesso a locais, dados e documentos necessários
ao desenvolvimento de seus trabalhos, independentemente de auto-
rização ou aviso prévio.

Art. 5º. À Ouvidoria deve ser assegurada autonomia fun-
cional e administrativa.

§1º A Ouvidoria poderá expedir recomendações para dis-
ciplinar a organização, as formas de acesso e atendimento ao público,
os fluxos e as rotinas diárias, bem como o tratamento das demandas
encaminhadas por pessoas presas ou condenadas, familiares, servi-
dores da administração da execução penal e demais interessados.

§2º A Ouvidoria deve contar com quadro funcional e re-
cursos próprios para o cumprimento de suas finalidades.

Art. 6º A Ouvidoria deverá contar com Conselho Consultivo,
composto por representantes de organizações da sociedade civil.

Parágrafo único. O Conselho Consultivo terá como fina-
lidade acompanhar os trabalhos do órgão e formular críticas e su-
gestões para o aprimoramento de seus trabalhos.

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ ANTÔNIO SILVA BRESSANE

RESOLUÇÃO No- 4, DE 18 DE JULHO DE 2014

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE PO-
LÍTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições
legais e regimentais;

Considerando a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, que
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspon-
dentes e dá outras providências.

Considerando o decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011,
que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação in-
terfederativa, e dá outras providências.

Considerando a Lei nº 10.216, de 06 de abril de 2001, que
dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de trans-
tornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde men-
tal;

Considerando a Resolução CNPCP nº. 5, de 04 de maio de
2004, que dispõe sobre diretrizes para o cumprimento das Medidas de
Segurança;

Considerando a Resolução CNPCP nº. 11, de 07 de de-
zembro de 2006, que recomenda ações para detecção de casos de
Tuberculose em unidades penais, quando da realização da inclusão do
custodiado;

Considerando a Resolução CNPCP nº 2, de 08 de maio de
2008, que recomenda, em caráter excepcional e devidamente jus-
tificado, o uso de instrumentos coercitivos tais como algemas, na
condução do preso e em sua permanência em unidades hospitalares
(res 3/11);

Considerando a Resolução CNPCP nº. 4, de 15 de julho de
2009, que recomenda a estada, a permanência e o posterior en-
caminhamento das(os) filhas(os) das mulheres encarceradas;

Considerando a Resolução CNPCP nº 4, de 30/07/2010, que
dispõe sobre as Diretrizes Nacionais de Atenção aos Pacientes Ju-
diciários e Execução da Medida de Segurança, adequando-as à pre-
visão contida na Lei nº 10.216 de 06 de abril de 2001;

Considerando a Portaria n.º 1679/GM Em 19 de setembro de
2002, que dispõe sobre a estruturação da rede nacional de atenção
integral à saúde do trabalhador no SUS e dá outras providências e a
portaria nº 1.823, de 23 de agosto de 2012 que institui a Política
Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora.

Considerando a Portaria/MS nº 4.279, de 30 de dezembro de
2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede de Aten-
ção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria/MS Nº 2.488, de 21 de outubro de
2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB),
estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Pro-
grama de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);

Considerando a portaria nº 3.088, de 23 de dezembro de
2011 que institui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com
sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do
uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de
Saúde.

Considerando a portaria nº 841, de 2 de maio de 2012 que
publica a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RE-
NASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras
providências.

Considerando a Portaria Interministerial nº 01 de 02 de ja-
neiro de 2014 que define a Política Nacional de Atenção Integral à
Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional
(PNAISP),

Considerando a PORTARIA Nº 482, DE 1º DE ABRIL DE
2014, que institui normas para a operacionalização da Política Na-
cional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Li-
berdade no Sistema Prisional (PNAISP) no âmbito do Sistema Único
de Saúde (SUS), resolve:

Art. 1º. Aprovar as Diretrizes Básicas para Atenção Integral
à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional, que
integram o anexo a esta Resolução.

Art. 2º Fica revogada a Resolução nº. 7, de 14 de abril de
2003.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ ANTÔNIO SILVA BRESSANE

ANEXO

Diretrizes Básicas para Atenção Integral à Saúde das Pessoas
Privadas de Liberdade no Sistema Prisional

1.Estas diretrizes básicas se aplicam a quaisquer estabele-
cimentos que mantenham pessoas privadas de liberdade, em caráter
provisório ou definitivo.

2.As ações de saúde às pessoas privadas de liberdade no
sistema prisional devem estar embasadas nos princípios e nas di-
retrizes do Sistema Único da Saúde (SUS) e atender às peculiaridades
dessas pessoas e ao perfil epidemiológico da unidade prisional e da
região onde estes se encontram, atendendo às seguintes orientações:
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